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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Testemunhas vão depor no caso Cecília Haddad nesta quarta-feira, dia 

19 

 

TJRJ nega indenização para funcionário demitido por acessar facebook 

de cliente 

 

Justiça decide manter arresto de imóvel da Candido Mendes 

 

Varas da infância vão receber doações de campanha 

 

Justiça estabelece, em audiência, acordo para quitação de precatórios 

de Volta Redonda de 2017 

 

Outras notícias...  

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Rejeitado trâmite de ADI por falta de legitimidade de associação autora 

do pedido 

 

Por falta de legitimidade da Associação Nacional das Empresas Promotoras de Crédito e Correspondentes no 

País (Aneps) para propor ao Supremo Tribunal Federal (STF) ações de controle concentrado de 

constitucionalidade, o ministro Celso de Mello não conheceu (julgou inviável a tramitação) da Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade (ADI) 5989, por meio da qual entidade buscava questionar parte da Resolução 4.294/2013 

do Conselho Monetário Nacional, que impôs tabelamento de preço com restrita forma de pagamento à 

remuneração dos serviços prestados pelos “correspondentes bancários” às instituições financeiras. 

 

Sem entrar no mérito da questão, o decano do STF verificou que a autora da ADI não se enquadra na condição 

de “entidade de classe de âmbito nacional”, prevista no inciso IX do artigo 103 da Constituição Federal, dispositivo 

que define os órgãos, pessoas e instituições investidos de qualidade para agir em sede de fiscalização normativa 

abstrata perante o STF. Segundo observou, a Associação Nacional das Empresas Promotoras de Crédito e 

Correspondentes no País não demonstrou essa condição, não bastando, para esse efeito, a mera declaração 

formal registrada em seu estatuto social afirmando atender a esse critério espacial. 

 

Para que seja reconhecida como de âmbito nacional, é preciso que a entidade de classe comprove sua 

organização e seu efetivo funcionamento em pelo menos nove estados. “O fato processualmente relevante, no 

caso, é que a ausência de objetiva e pronta demonstração, pela autora, de que satisfaz a exigência 

jurisprudencial e doutrinária da representatividade adequada impede que se lhe reconheça qualidade para agir em 

sede de controle normativo abstrato, eis que associações de caráter meramente regional ou local não dispõem de 

legitimidade ativa ad causam para a instauração, perante o Supremo Tribunal Federal, do concernente processo 

de fiscalização concentrada de constitucionalidade”, concluiu o ministro Celso de Mello. 

  

Veja a notícia no site 

 

 

Mantido trâmite de PAD aberto pelo CNJ para investigar atuação de desembargador do TJ-SP 

 

O ministro Gilmar Mendes, negou seguimento (julgou inviável) ao Mandado de Segurança (MS) 34605, no qual o 

desembargador Luiz Beethoven Giffoni Ferreira, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), 

questionava decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinou a instauração de processo 

administrativo disciplinar (PAD) para apuração de supostas violações de seus deveres funcionais. 

 

Após sindicância, o CNJ decidiu instaurar o PAD diante de indícios de que o magistrado, quando era titular da 18ª 

Vara Cível da Comarca de São Paulo, teria violado deveres funcionais em sua atuação no processo de falência 

da distribuidora de combustíveis Petroforte. 

 

A defesa alega que a decisão viola direito líquido e certo, pois, de acordo com o artigo 24 da Resolução 135/2011 

do CNJ, o prazo prescricional relativo a falta funcional praticada por magistrado é de cinco anos, contado a partir 

da data em que o tribunal tomar conhecimento do fato. Segundo os advogados, os fatos noticiados à 

Corregedoria Nacional de Justiça prescreveriam em março de 2016, e, como a sindicância foi julgada em outubro 

daquele ano, seria imperioso o reconhecimento da prescrição das infrações imputadas ao magistrado. Pediu, 

assim, que fosse declarada a prescrição da pretensão punitiva da administração pública e o consequente 

arquivamento do PAD. 

 

Decisão 
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O ministro Gilmar Mendes verificou que as condutas imputadas ao desembargador podem ser enquadradas, em 

tese, em diversos tipos penais. Nesse caso, o prazo prescricional, de acordo com artigo 24 da Resolução 

135/2011 do CNJ, deverá ser o do Código Penal. “A orientação jurisprudencial deste Tribunal é no sentido de 

bastar a capitulação da infração administrativa como crime para ser considerado o prazo prescricional previsto na 

lei penal”, disse. 

 

Para os delitos imputados a Giffoni, explicou o relator, são estabelecidas penas máximas que variam entre quatro 

e 12 anos. Assim, a prescrição a ser aplicada aos atos poderá se dar de oito a 16 anos, dependendo da 

gravidade. “Considerando a possibilidade de aplicação desse prazo prescricional às condutas imputadas ao 

impetrante, mostra-se descabida a pretensão de ver reconhecida a prescrição administrativa em relação aos fatos 

narrados”, disse. 

  

Veja a notícia no site 

 
 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 
Relator determina que Rio cumpra decisão do STJ e não comercialize camarotes sub judice do 

Maracanã 

 

O ministro Sérgio Kukina determinou que o Estado do Rio de Janeiro cumpra a decisão tomada pela Primeira 

Turma em setembro de 2014 na MC 22.968 e se abstenha de transferir a terceiros camarotes do estádio do 

Maracanã que estão sub judice, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. A determinação vale até que seja 

apreciado em definitivo o mérito do AREsp 708.583, em tramitação na Primeira Turma. 

 

Os camarotes do Maracanã discutidos no agravo em recurso especial foram objeto de termos de permissão de 

uso firmados entre 2005 e 2008 com a Superintendência de Desportos do Rio de Janeiro (Suderj), os quais 

previam a utilização dos espaços pelos permissionários pelo prazo de cinco anos, com possibilidade de 

prorrogação. 

 

Em virtude da impossibilidade da utilização integral dos camarotes durante eventos como a Copa do Mundo de 

2014 e após o início de licitação para gestão do complexo do Maracanã, os permissionários impetraram mandado 

de segurança no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que concedeu a segurança para garantir o direito de 

utilização dos camarotes pelos permissionários. 

 

Locação 

 

Contra essa decisão, o Estado do Rio de Janeiro interpôs recurso especial. Em 2014, ao analisar a MC 22.968, a 

Primeira Turma concedeu efeito suspensivo ao recurso e, ao mesmo tempo, determinou que o Estado e a Suderj 

se abstivessem de repassar a terceiros os camarotes discutidos, sob qualquer título.     
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Todavia, em petição dirigida ao STJ, os permissionários alegam que cinco dos dez camarotes que são objeto do 

mandado de segurança estão disponíveis para locação para a temporada de 2018. Segundo os permissionários, 

a possibilidade de comercialização ofende a decisão cautelar e configuraria perigo de dano, caso não sejam 

adotadas medidas contra a locação dos espaços. 

 

“Levando em consideração que a medida cautelar ainda se encontra vigente, é preocupante a notícia trazida 

pelos agravados no sentido de que os camarotes sub judice estão disponíveis para locação na temporada de 

2018”, afirmou o ministro ao intimar o Rio de Janeiro para que dê cumprimento à decisão cautelar no prazo de dez 

dias, sob pena de multa diária. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Informativo de Jurisprudência trata de modificação do nome civil por ocasião do casamento 

 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) divulgou a edição 631 do Informativo de 

Jurisprudência, com destaque para dois julgados. 

 

O primeiro é de relatoria da ministra Nancy Andrighi. Por unanimidade, a Terceira Turma decidiu que a revelia em 

ação de divórcio na qual se pretende, também, a exclusão do sobrenome adotado por ocasião do casamento não 

significa concordância tácita com a modificação do nome civil. 

 

O outro destaque é da Quarta Turma, de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão. De acordo com a decisão, é 

possível a penhora de bem de família de condômino, na proporção de sua fração ideal, se inexistente patrimônio 

próprio do condomínio para responder por dívida oriunda de danos a terceiros. 

 

Veja a notícia no site 

 

Sindicato tem legitimidade para propor ação coletiva sobre cláusulas de cédulas de crédito rural 

individuais 

 

Ao reconhecer a comunhão de circunstâncias fáticas e jurídicas e a conexão de interesses entre os substituídos 

processuais, a Terceira Turma considerou legítima a propositura, por sindicato de agricultores, de ação coletiva 

de consumo para o questionamento de cláusulas inseridas em contratos de cédulas de crédito rural firmados 

individualmente pelos trabalhadores. 

 

Com a decisão, tomada de forma unânime, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

(TJMT) que havia afastado a legitimidade do sindicato. 

 

Por meio de ação civil pública, o Sindicato Rural de Tangará da Serra questionava a validade de cláusulas 

inseridas em contratos assinados pelos sindicalizados no âmbito de programa de financiamento destinado à 
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modernização da frota de colheitadeiras e tratores. 

 

O juiz de primeiro grau extinguiu a ação, sem resolução do mérito, sob o fundamento de que os interesses seriam 

heterogêneos, o que acarretaria a falta de legitimidade do sindicato para discutir, em ação coletiva, contratos de 

financiamento firmados individualmente pelos agricultores com as instituições financeiras. A sentença foi mantida 

pelo TJMT. 

 

Interesse social 

 

A relatora do recurso especial do sindicato, ministra Nancy Andrighi, apontou que o elemento que caracteriza um 

direito individual como coletivo é a presença de interesse social qualificado em sua tutela, ou seja, a ampliação da 

esfera de interesse particular em virtude do comprometimento de bens, institutos ou valores jurídicos cuja 

preservação importe à comunidade como um todo. 

 

“A divisibilidade e a presença de notas singulares são também características fundamentais dos interesses 

individuais homogêneos, as quais não os desqualificam como interesses coletivos em sentido amplo ou impedem 

sua tutela em ação civil coletiva de consumo”, disse a ministra. 

 

No caso dos autos, a relatora ressaltou que o TJMT classificou os interesses discutidos na ação civil pública como 

heterogêneos, na medida em que os sindicalizados firmaram, individualmente, os contratos de crédito, com 

valores, prazos e finalidades de usufruto diferentes.  

 

Todavia, Nancy Andrighi afirmou que foram descritos na petição inicial os elementos genéricos das relações 

jurídicas de cada um dos associados, a exemplo da cobrança de comissão de permanência, da cláusula de 

vencimento antecipado da dívida e da multa moratória. Segundo a ministra, esses fatores homogêneos foram 

identificados nos contratos assinados pelos agricultores, substituídos pelo sindicato na ação coletiva. 

 

“Está, pois, presente a possibilidade da utilização da ação coletiva de consumo para a tutela do interesse 

delimitado na inicial, não sendo obstáculo para tanto as peculiaridades da situação singular de cada agricultor, 

que devem ser enfrentadas na segunda fase da ação coletiva, nas ações de cumprimento da eventual sentença 

de procedência”, concluiu a ministra ao reconhecer a legitimidade do sindicato. 

 

Com o provimento do recurso especial, a ação coletiva deverá ter prosseguimento no primeiro grau de jurisdição. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Estrela não consegue indenização por redução de alíquota na importação de brinquedos 

 

A Primeira Turma negou provimento a recurso especial em que a fabricante de brinquedos Estrela pedia que a 

União fosse condenada a indenizá-la por alegados prejuízos sofridos em virtude da redução de alíquotas de 

importação trazida pela Portaria 492/94 do Ministério da Fazenda, a qual teria produzido efeitos negativos na 

indústria nacional. 
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O ato ministerial reduziu de 30% para 20% o Imposto de Importação de diversos produtos, entre eles brinquedos.  

 

Em seu pedido, a Estrela alegou que, por facilitar a entrada no mercado nacional de tais produtos, originários 

especialmente da China e de outros países da Ásia, cuja qualidade classificou como duvidosa, a política tarifária 

lhe causou prejuízos. 

 

Ao analisar o pleito, o colegiado concluiu que o impacto econômico-financeiro causado pela alteração da política 

tarifária faz parte do próprio risco da atividade econômica. 

 

Princípio da confiança  

 

A Estrela alegou que, com a medida, a União teria violado o princípio da confiança, rompendo a promessa de 

manter o sistema protecionista em vigor. 

 

Em primeira instância, a Justiça Federal deu provimento ao pedido da empresa, decisão posteriormente 

reformada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), que entendeu não existirem indícios de dano 

causado pela União. 

 

Mantendo o entendimento do TRF1, o relator do recurso especial, ministro Gurgel de Faria, afirmou que “somente 

nos casos em que o Estado se compromete, por ato formal, a incentivar, no campo fiscal, determinado ramo do 

setor privado, por certo período, é que se poderia invocar a quebra da confiança na modificação de política 

extrafiscal”. 

 

Em seu voto, o ministro apontou que o ato ministerial está em conformidade com o artigo 3º da Lei 3.244/57, que 

já previa alterações da alíquota do Imposto de Importação. 

 

“Observe-se que a possibilidade de a União alterar a alíquota do Imposto de Importação, para mais ou para 

menos, além de exercício regular de sua competência tributária constitucional, é de conhecimento público desde 

14/08/1957, data de publicação da lei”, assinalou o relator. 

 

“Se a ninguém é dado alegar o desconhecimento da lei, não pode o setor privado alcançado pela redução de 

alíquota sustentar a quebra do princípio da confiança e, com isso, pretender indenização porque o Estado 

brasileiro atuou, legitimamente, na regulação do mercado, exercendo competência privativa sua”, acrescentou. 

 

Risco da atividade 

 

O ministro disse ainda que não se configurou o dever do Estado de indenizar eventuais prejuízos financeiros do 

setor privado decorrentes da alteração de política econômico-tributária. “Como se sabe, a alteração de alíquotas 

de tributos é decisão política condicionada aos requisitos constitucionais, e a finalidade desse ato estatal é 

variável, conforme o interesse perseguido pelo Estado em determinado momento ”, declarou o ministro. 

 

Segundo Gurgel de Faria, o impacto econômico-financeiro sobre a produção e a comercialização de mercadorias 



pelas empresas, causado pela alteração da alíquota de tributos, decorre do risco próprio de cada ramo produtivo. 

 

“Não observo, portanto, que a alteração de alíquota do Imposto de Importação tenha violado algum direito 

subjetivo da recorrente quanto à manutenção do status quo ante, apto a ensejar o dever de indenizar”, finalizou o 

ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Falta de uma testemunha à leitura não basta para invalidar testamento 

 

A leitura do testamento na presença de duas testemunhas, e não de três como exige o Código Civil, é vício formal 

que pode ser relativizado, tendo em vista a preservação da vontade do testador. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento a um recurso para confirmar o testamento particular 

que havia sido invalidado pela falta da terceira testemunha. 

 

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que a jurisprudência da corte permite a flexibilização de 

algumas formalidades exigidas para a validade de um testamento, mas estabelece uma gradação entre os vícios 

que podem ocorrer em tais situações. 

 

Os vícios de menor gravidade, segundo a relatora, são puramente formais e se relacionam aos aspectos externos 

do documento. São hipóteses diferentes de vícios como a falta de assinatura do testador, os quais contaminam o 

próprio conteúdo do testamento, “colocando em dúvida a sua exatidão e, consequentemente, a sua validade”. 

 

Ausência de dúvidas 

 

Segundo a ministra, no caso analisado, o vício alegado foi apenas a ausência de uma testemunha no momento 

da leitura. 

 

“O vício que impediu a confirmação do testamento consiste apenas no fato de que a declaração de vontade da 

testadora não foi realizada na presença de três, mas, sim, de somente duas testemunhas, espécie de vício 

puramente formal, incapaz de, por si só, invalidar o testamento, especialmente quando inexistentes dúvidas ou 

questionamentos relacionados à capacidade civil do testador, nem tampouco sobre a sua real vontade de dispor 

dos seus bens na forma constante no documento”, afirmou. 

 

O pedido de confirmação do testamento foi negado em primeira e segunda instâncias. No entanto, para Nancy 

Andrighi, o fundamento adotado pelo acórdão recorrido se relaciona à situação de testamento sem testemunha, 

hipótese do artigo 1.879 do Código Civil, diferente do caso julgado. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Estrela-n%C3%A3o-consegue-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-redu%C3%A7%C3%A3o-de-al%C3%ADquota-na-importa%C3%A7%C3%A3o-de-brinquedos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Falta-de-uma-testemunha-%C3%A0-leitura-n%C3%A3o-basta-para-invalidar-testamento
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1879
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Falta-de-uma-testemunha-%C3%A0-leitura-n%C3%A3o-basta-para-invalidar-testamento


 

NOTÍCIAS CNJ 

Sessão plenária hoje, e virtual a partir do dia 20 

 

Corregedorias gerais irão informar Corregedoria Nacional sobre inspeção ou correição 

 

Dias Toffoli anuncia descentralização e transparência no CNJ 

 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0003238-36.2016.8.19.0010 

Rel. Des. Carlos Azeredo de Araújo  

j. 11.09.2018 e p. 18.09.2018 

Direito Constitucional e Processual Civil. Ação de obrigação de fazer. Fornecimento de medicamentos. 

Antecipação da tutela. Sentença de procedência, estabelecendo a prestação e multa diária de R$100,00 por 

descumprimento e condenando o município 1º réu ao pagamento de honorários de R$500,00 a favor do CEJUR-

DPGE. Apelação voltada à exclusão da verba honorária e à redução das astreintes. Manifestação de ausência de 

interesse recursal pelo Estado do Rio de Janeiro. Sentença de cujo relatório e dispositivo não constou menção a 

esse ente político, 2º réu do processo. Violação do disposto no art. 489, I, CPC. Título judicial incorretamente 

formado que não abrange o 2º réu e deixa de apreciar sua eventual sucumbência. Matéria de ordem pública. 

Nulidade que é insanável, pois, uma vez retificada, deve ser renovada a oportunidade para interposição de apelo. 

Nulidade que se declara de ofício. Recurso prejudicado. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 8099, de 17 de setembro de 2018 - Obriga as concessionárias de serviços públicos 

essenciais a informar em tempo real sobre interrupção de seus serviços. 

 

Fonte: ALERJ  

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87653-sessao-ordinaria-traz-11-processos-e-virtual-33
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87652-corregedorias-gerais-irao-informar-corregedoria-nacional-sobre-inspecao-ou-correicao
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87650-ministro-toffoli-promete-descentralizar-gestao-do-cnj
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700175263
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000495A31055D9CB49211EA73CAB98EA18B4C50861532123&USER=
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJjMTIxMmM3N2Q4ZmEyMDA4MzI1ODJmZDAwNThlZmQ1P09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Ementário de Jurisprudência:  11.756 acessos em agosto de 2018 

 

Os Ementários de Jurisprudência do PJERJ, fonte de conhecimento e instrumento de pesquisa, são organizados 

pelo Serviço de Publicações Jurisprudenciais (DICAC/SEJUR), sob a supervisão da Comissão de Jurisprudência, 

presidida pelo Desembargador GILBERTO CAMPISTA GUARINO. Na seleção das decisões que vão compor os 

Ementários, dá-se preferência aos julgados mais relevantes, inovadores e controversos. 

 

A página dos Ementários de Jurisprudência teve  11.756 acessos em agosto de 2018, registrados pelo Google 

Analytics. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Ementários. 

 

Fonte: SEESC 
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